
M. PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
COPIA 

I 	259 

de 2 de setembro de 1.952.- 

DispZe abredesaproprisç7o de imovel e dá outras 
providrincias".e 

o do 	ap:lo de :,anta utJ.e do .Japucaí, por seus representantes 

decretou e 

propriado, 

í. rup. Gap. 

drGdos).- 

em seu nome, sanciono a seguinte lei:- 

rt. 1* - Fica declarado de utilidade páblica, para o fim de ser doma-
em juizo ou fgra dgle, um terreno de propriedade do Senhor Jose Sustai 

Vicente Ribeiro do 	medindo 35,0G ms2  ( trinta e cinco metros qu! 

Iarágrafo Unice:- v irovel a ser  desap riado destineeale  É retificaç 
io ada via páblica.- 

i■ rt. 2o- me discrimineass e ourecterisnVes do imovel a que  se refe-
re o art. 1* constam do plano dizebor da cidade.- 

mrt. 34  - x  ice:. decretada • declarada e urggncia da desapropriação a - 
que ee 
	

'ere o  art. 12.- 

	

4.9  - r•," 	despesa com a desap 	LegÁ refrida no art, 

1', acta aberto, mo corrente exercício, o crédito empeci 
	

de Cr$8.00U,Ce ( oi- 

to mil oruueiroe 

5* - ?loa anulada a importgncia de Jr4C.00CO ( oito mil cruzei-

roa ; loto 8 63 4  -  Conatruçio • coneervaçZo do serviço d'mua • esgoto, do 

orçam nto vigente.- 

6' - :Revogadas as disoosicZes emeuntráric, entrará estl lei em 

V +, .11 1.• 
	 de 	poblica,;70.- 

ando, portanto, a tod©a u quem o oonh:'cimento •  execueU desta lei 

pertencer, cuil a cumpram p  façam cumprir t","„c  inteiramente como nela 

COIrweW."'" 

t■ egietre-se e publique-ao.- 

Prefeituxf. Yun 
	d :Anta Rttr. do 5a::acdsi, 2 de seterbro de 1.952.- 

r".   

( Dr. redro Renng Moreira ) 
refeito üu ricipel 

1 	L. 

( Mmtcnio i.merico Junqueira 
Ueorstário 
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